
PREFEITUF2A  MUNICIPAL   DE  UBA'
ESTADO    DE     MINAS    GERAIS

TE.| Txh  !_3±

óênciJà,::'e   Cr-ádí'ÜO   es1,ecía-lL   e   to-r`,-a   ou-tr`„   Prov1-

o   i'ovo   ci,.o  }.Íunícípío   de  Ubá,   peios   seus  T,rereqdores,   a-

pl`ovcm  e  eu  sanciono   :   segllinte   leí:-

irt.   1Q  -Fíca  o  Podcr  Executívo  autc)rízadc)   a  abrir  um

crédíto  especíal  de  Crs.12.ooo,00   (áoze  míl  cruzeíros),   para

a`quísíção  de   3o   (ciitenta)   cy.emphres   das   obras   de   au.toria   Õ`a

Prof.   i,eocádía   Godír]:no   e  Síqueíra,   à  razão   de  Crí,;i.   i5o,oo   (cen-

to   e   cíiia+uer.ta   cri-izeírcts)   o   exern.plar.

Art.   Ê£   -   Pa='a   ocorrer  à   despesa  autorízada   r`.o   ai't.   iQ

Ó`esta   ieí,   fíca   aberto   o   crédito   especiai  de  Cr`;.   i2.ooo,oo

(doze   .r.Tíi  CrJ.zeiros).

.,.irt.   3Q   -   Revc>gap.i,-se   as   dísposíções   erii.   contrárío,   en-

t,rando   esta   iei  er.  ví:`3c)r   na   data`   óe   sii.a   puTDiicação.

:LIITI)0,   portantc>,    a  tôdaF.`   8s   a  iiLtorídacl.es   a   qu.em  a   conhe-

címe+n`to   e   e:,:ecução   cies':a   ieí   pertencei.,   que   a   cumpran`i  e   a   Í.açam

cunprir  tão   inteiramente  como  neia  se   ccintém.

Prefeítura  }iunicípai  de  Ubá,/éde  fevereíro  de  ig6i.
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